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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 047184/2023 

 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir de 23 de junho de 2023, o(a) 

servidor(a) JAIR JOSE DA SILVA, matrícula 

funcional nº 17557, com base no Art. 148, inciso 

II, por transgressão ao Art. 154 da Lei Comple-

mentar 190/2010, autorização constante no 

Processo Administrativo Disciplinar n° 

02147/2023. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 11 de julho de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

PORTARIA Nº 047185/2023 
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir de 23 de junho de 2023, o(a) 

servidor(a) JONATAS GOMES CAMPOS LIMA, 

matrícula funcional nº 23187, com base no Art. 

148, inciso II, por transgressão ao Art. 154 da 

Lei Complementar 190/2010, autorização 

constante no Processo Administrativo Disciplinar 

n° 02134/2023. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 11 de julho de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 047186/2023 
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir de 26 de junho de 2023, o(a) 

servidor(a) ULISSES DA COSTA SILVA, matrícula 

funcional nº 22203, com base no Art. 148, inciso 

II, por transgressão ao Art. 154 da Lei Comple-

mentar 190/2010, autorização constante no 

Processo Administrativo Disciplinar n° 

02150/2023. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 11 de julho de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 012/2023 – SERVIÇOS DE ENGE-

NHARIA CIVIL E ARQUITETURA, PARA IMPLAN-

TAÇÃO DO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

considerando os recursos administrativos apre-

sentados pelas empresas GAVE CONSTRUÇÕES 

LTDA e CONSTRUTORA LISS LTDA, fica concedido 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-

ção de contrarrazões. Fica franqueado vistas ao 

referido processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO. 

 

TORNAR SEM EFEITO 

A Prefeitura Municipal de Suzano, torna sem 

efeito a TOMADA DE PREÇOS constante na 

publicação do dia 10/07/2023: 

Nº: 014/2023 – OBJETO: ADEQUAÇÃO DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA CIDADE 

DIADEMA – SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

RETIFICAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0010/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Prestação de contas do 1° Quadrimestre 2023 
do município de Suzano 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Prestação de contas do 1° Quadrimestre 2023 

do município de Suzano 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
__________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 
Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 

 

RETIFICAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0011/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

PAS 2023 (Programação Anual de Saúde)  

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

PAS 2023 (Programação Anual de Saúde)  
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
_________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 
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Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 

RETIFICAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0012/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Novo Convênio no valor de 1.311.844,27 (Um 

milhão trezentos e onze mil oitocentos e quarenta 

e quatro e vinte e sete centavos) - Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de Suzano. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Novo Convênio no valor de 1.311.844,27 (Um 

milhão trezentos e onze mil oitocentos e quarenta 

e quatro e vinte e sete centavos) - Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de Suzano. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
__________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 
 

RETIFICAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0013/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Proposta de Pagamento de serviços de saúde 

credenciados em valor maior tabela SUS. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Proposta de Pagamento de serviços de saúde 

credenciados em valor maior tabela SUS. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
__________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 
Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 

 
RETIFICAÇÃO 

 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0014/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Campanha da boa visão 2023. 
Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

Campanha da boa visão 2023. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 

__________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 

 

RETIFICAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Saúde RETIFICA a 

Resolução nº 0015/2023, publicada na edição 

“Ano: 07 – Edição n° 140 – 04 de julho de 

2023”, para alterar os itens que se seguem: 
__________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

1 - Convênio n° 287/2019 na Aquisição 

Hospitalares Materiais E Medicamentos. 
 

2 - Convenio n°007/2021 processo n° SES-PRC-

2019/04191, no valor de 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) destinados ao custeio na implantação 

do programa Estadual de identificação e controle 

da população de cães e gatos- castração. 
Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
 

LEIA-SE: 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio 

de 2023, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM APROVAR POR UNANIMIDADE: 
 

1 - Convênio n° 287/2019 na Aquisição 

Hospitalares Materiais E Medicamentos. 
 

2 - Convenio n°007/2021 processo n° SES-PRC-

2019/04191, no valor de 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) destinados ao custeio na implantação 

do programa Estadual de identificação e controle 

da população de cães e gatos- castração. 
 

Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 
CMS 
__________________________________________ 
Suzano, 05 de julho de 2023. 
Francisco Aparecido R. Coelho - Presidente do 

CMS 

 


